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"Reajusta e dâ aumento real no vencimento dos Se/yidores Públicos Municipais de
SatmourãolsP e da outras providências,"

sÔNlA cRlSÍlNA JACON GABAU, Prêfeita do tvlunicípio de Satmouráo, Estado
de São Pãulo. usando das atribuiçóes que lhe são conferidas por-Lei. Faz saber
que a Câmara [,4uniclpal aprovou e ela sanciona e prornulga a seguinte Lei

Art. 1o - Ficâ concedida R.G.A - Revisão GeÍal anual de acoÍdo com art 37, X
da ConstituiÇão Fede.al, ao vênci.nento dos Servidores Públicos l\lunicipais de Satmourão,
corrigidos no montante de 3,81% {três virgula oitentê e um por cento) con'esoondenre à
inflaÇão acumulada do período de MARÇO/2025 a FEVEREIRO/2026 aferida peto incllcê de
Preços ao ConsuÍnidor Arnplo (IPCA/IBGÊ).

Art. 2o - Flca concedida aumento real. ao vencimento dos Servidores Púbiicos
ÀIufiicipais de Salmourão!,]o montante de 1,59% (um vírgúlâ cinquenta e nove por cento).

§ í" - Os Professores tulunicipais receberão o reajuste de 5,40% (cinco vÍrgula
quarenta por cento).

§ 20 - Os servidores cujos cargos seguem normas de decretos/podarias e
convênios corô o Goverro Estâduai e/ou Federal, Íicant êxcluídos deste reajuste ern íunção de
suas particularidades.

Art. 3o - A sonla dos Índices descritos no cêpLtt do adigo 1o ê aftigo 2ô desta
noama legal serão de 5,40% (cinco virgLrla quarenta por cento) sobre o vencimênto dos
SC,vido.es P..biC.,: Nau- c,pâts oe Sa'n-o. ,áo

Aft. 4o - As Cespesas decoÍenies da aillicação da p.esente Le colle]âo por
conta dê verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de süâ publicação tendo seus efeúos
aplicados a panir do diâ 01 de.narçô de 2026.

Prefêitura N,4 al d lmourão, 24 de l\,{arÇo de 2026.
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